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TRIBUNAL DE CONTAS

Processo TCE nº 827634-9/2016 (2016.07.15087P) - Interessado: DIMAS FRANCISCO
FERREIRA DE OLIVEIRA - Vo t o s : RECUSA DO REGISTRO, COMUNICAÇÃO

Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES

Órgão: PREFEITURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Processo TCE nº 209576-7/1996 (4000/96) - Interessado: JOSÉ CARLOS NOGUEIRA -
Vo t o s : NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 213300-2/2011 (710/10) - Interessado: REGINA DE CASSIA ALMEI-
DA GOMES - Vo t o s : CONHECIMENTO, PROVIMENTO, REGISTRO IN CASU, COMU-
NICAÇÃO, REMESSA

Município de CASIMIRO DE ABREU

Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN CASIMIRO DE ABREU

Processo TCE nº 807155-9/2016 (2014.04.0387p) - Interessado: CRISTINA RAMOS DA
SILVA - Vo t o s : CONHECIMENTO, NÃO PROVIMENTO, COMUNICAÇÃO, RECOMENDA-
ÇÃO

Órgão: PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU

Processo TCE nº 224314-3/2020 - Interessado: KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELLI-ME - Vo t o s : CONHECIMENTO, NÃO PROVIMENTO, COMUNICAÇÃO

Processo TCE nº 230543-7/2015 - Interessados: RAQUEL FRANCO MUZI DA COSTA,
ANTÔNIO MARCOS DE LEMOS MACHADO - Vo t o s : ACOLHIMENTO PARCIAL, EMIS-
SÃO DE PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO, APLICAÇÃO DE MULTA, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, COMUNICAÇÃO, ARQUIVAMENTO

Município de ITAGUAÍ

Órgão: PREFEITURA DE ITAGUAÍ

Processo TCE nº 216250-6/2018 (0790/2018) - Interessado: PREFEITURA DE ITAGUAÍ
- Vo t o s : NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Município de MACUCO

Órgão: PREFEITURA DE MACUCO

Processo TCE nº 225531-7/2015 - Interessados: FÉLIX MONTEIRO LENGRUBER, VA-
NESSA DAFLON DA SILVA - Vo t o s : EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL,
RESSALVA, DETERMINAÇÃO, REGULARIDADE, COMUNICAÇÃO, ARQUIVAMENTO

Município de NITERÓI

Órgão: CÂMARA DE NITERÓI

Processo TCE nº 233509-8/2013 (2432/13) - Interessado: MARIA HELENA GOMES
BAPTISTA - Vo t o s : REGISTRO, ARQUIVAMENTO

Processo TCE nº 217995-7/2019 - Interessado: TEREZA REGINA MENDONÇA DE AN-
DRADE - Vo t o s : CONHECIMENTO, NÃO PROVIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANEXAÇÃO

Órgão: NITERÓI PREV

Processo TCE nº 219528-0/2017 (210003050/2017) - Interessado: JANETE MARTINS
VIEIRA - Vo t o s : CONHECIMENTO, NÃO PROVIMENTO, COMUNICAÇÃO, RECOMEN-
DAÇÃO

Órgão: PREFEITURA DE NITERÓI

Processo TCE nº 225943-7/2020 - Interessado: DIOGO DA COSTA GUIMARÃES LOC
E SERV EIRE - Vo t o s : CONHECIMENTO, NÃO PROVIMENTO, COMUNICAÇÃO, AR-
Q U I VA M E N TO

Município de QUATIS

Órgão: PREFEITURA DE QUATIS

Processo TCE nº 204343-7/2015 - Interessado: RAIMUNDO DE SOUZA - Vo t o s : CO-
NHECIMENTO, NÃO PROVIMENTO, COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO

Município de QUISSAMÃ

Órgão: PREFEITURA DE QUISSAMÃ

Processo TCE nº 213854-5/2017 - Interessados: NILTON PINTO, LUIZ GERALDO DE
OLIVEIRA SANTOS - Vo t o s : EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL, RESSAL-
VA, DETERMINAÇÃO, REGULARIDADE, QUITAÇÃO, COMUNICAÇÃO, ARQUIVAMEN-
TO

Município de RIO DAS FLORES

Órgão: PREFEITURA DE RIO DAS FLORES

Processo TCE nº 232159-6/2015 - Interessados: SORAIA FURTADO DA GRAÇA, TA-
TIANA MARIA DA CRUZ PEREIRA - Vo t o s : EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO FAVO-
RÁVEL, RESSALVA, DETERMINAÇÃO, COMUNICAÇÃO, REGULARIDADE DAS CON-
TAS COM QUITAÇÃO PLENA AOS RESPONSÁVEIS, ARQUIVAMENTO

Município de SÃO FIDÉLIS

Órgão: PREFEITURA DE SÃO FIDÉLIS

Processo TCE nº 813252-7/2016 - Interessados: LUIZ CARLOS FERNANDES FRATA-
NI, DINAMAR DINIZ DE MATOS - Vo t o s : EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO FAVORÁ-
VEL, RESSALVA, DETERMINAÇÃO, REGULARIDADE, QUITAÇÃO, COMUNICAÇÃO,
A R Q U I VA M E N TO

Município de SÃO GONÇALO

Órgão: PREFEITURA DE SÃO GONÇALO

Processo TCE nº 227189-0/2018 (13.268/2018) - Interessado: PREFEITURA DE SÃO
GONÇALO - Vo t o s : CONHECIMENTO, NÃO PROVIMENTO, COMUNICAÇÃO

Município de SÃO JOÃO DE MERITI

Órgão: CÂMARA DE SÃO JOÃO DE MERITI

Processo TCE nº 223587-8/2018 - Interessado: DAVI PERINI VERMELHO - Vo t o s : CO-
NHECIMENTO, PROVIMENTO PARCIAL, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Órgão: PREFEITURA DE SÃO JOÃO DE MERITI

Processo TCE nº 222781-6/2020 - Interessado: JOÃO FERREIRA NETO - Vo t o s : CO-
NHECIMENTO, NÃO PROVIMENTO, COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO

Município de SEROPÉDICA

Órgão: PREFEITURA DE SEROPÉDICA

Processo TCE nº 213975-5/2017 - Interessados: ALCIR FERNANDO MARTINAZZO,
GLAUCIA DA GLÓRIA SOUZA - Vo t o s : EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO,
DETERMINAÇÃO, APLICAÇÃO DE MULTA, REGULARIDADE DAS CONTAS COM QUI-
TAÇÃO PLENA AOS RESPONSÁVEIS, COMUNICAÇÃO

Município de VOLTA REDONDA

Órgão: CÂMARA DE VOLTA REDONDA

Processo TCE nº 205238-1/1997 - Interessado: LUIZ FERNANDO CASTRO DOS SAN-
TOS - Vo t o s : NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO, RETORNO

Órgão: PREFEITURA DE VOLTA REDONDA

Processo TCE nº 231067-0/2015 - Interessados: ANTÔNIO FRANCISCO NETO, FABIA-
NA PEREIRA CHAVES, FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ - Vo t o s : EMISSÃO DE PARECER
PRÉVIO FAVORÁVEL, RESSALVA, DETERMINAÇÃO, COMUNICAÇÃO, REGULARIDA-
DE, ARQUIVAMENTO

Processo TCE nº 220817-6/2011 (7857/11) - Interessado: CÉLIA MARIA REZENDE
DOS SANTOS - Vo t o s : CONHECIMENTO, PROVIMENTO, REGISTRO IN CASU, CO-
MUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO

Parte 2 - demais processos

Órgão: DIVERSOS

Processo TCE nº 234621-6/2020 - Vo t o s : NÃO CONHECIMENTO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, ARQUIVAMENTO, LEVANTAMENTO DO CARÁTER SIGILOSO

Órgão: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Processo TCE nº 226920-2/2020 - Vo t o s : NÃO CONHECIMENTO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, CIÊNCIA, ARQUIVAMENTO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Órgão: ALERJ-ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Processo TCE nº 109940-9/2013 - Vo t o s : CIÊNCIA AO PLENÁRIO, COMUNICAÇÃO,
A R Q U I VA M E N TO

Processo TCE nº 209167-4/2019 - Vo t o s : CIÊNCIA AO PLENÁRIO, SOBRESTAMENTO,
CIÊNCIA DA DECISÃO AO DENUNCIANTE

Órgão: CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

Processo TCE nº 111586-0/2007 - Vo t o s : CIÊNCIA, RECONHECIMENTO, COMUNICA-
ÇÃO, ARQUIVAMENTO

Processo TCE nº 115945-8/2007 - Vo t o s : CIÊNCIA, RECONHECIMENTO, COMUNICA-
ÇÃO, ARQUIVAMENTO

Órgão: RIOPREVIDÊNCIA - FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Processo TCE nº 107158-8/2015 - Vo t o : DILIGÊNCIA INTERNA

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Processo TCE nº 103462-2/2020 - Vo t o s : CIÊNCIA AO PLENÁRIO, DETERMINAÇÃO,
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, ANEXAÇÃO

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

Processo TCE nº 116359-2/2008 - Vo t o s : RECONHECIMENTO, CIÊNCIA, ARQUIVA-
M E N TO

Processo TCE nº 116367-9/2008 - Vo t o s : RECONHECIMENTO, CIÊNCIA, ARQUIVA-
M E N TO

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Processo TCE nº 104106-4/2015 - Vo t o s : TRATAMENTO SIGILOSO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, CANCELAMENTO, NÃO ACOLHIMENTO, ILEGALIDADE, APLICAÇÃO DE MUL-
TA, COBRANÇA JUDICIAL DO DÉBITO / MULTA, DETERMINAÇÃO, COMUNICAÇÃO,
INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, ANEXAÇÃO

Processo TCE nº 112417-7/2014 - Vo t o s : TRATAMENTO SIGILOSO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, CANCELAMENTO, NÃO ACOLHIMENTO, ILEGALIDADE, APLICAÇÃO DE MUL-
TA, COBRANÇA JUDICIAL DO DÉBITO / MULTA, DETERMINAÇÃO, COMUNICAÇÃO,
INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, ANEXAÇÃO

Processo TCE nº 104033-1/2015 - Vo t o s : TRATAMENTO SIGILOSO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, CANCELAMENTO, NÃO ACOLHIMENTO, ILEGALIDADE, APLICAÇÃO DE MUL-
TA, COBRANÇA JUDICIAL DO DÉBITO / MULTA, DETERMINAÇÃO, COMUNICAÇÃO,
INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, ANEXAÇÃO

Processo TCE nº 104058-1/2015 - Vo t o s : TRATAMENTO SIGILOSO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, CANCELAMENTO, NÃO ACOLHIMENTO, ILEGALIDADE, APLICAÇÃO DE MUL-
TA, COBRANÇA JUDICIAL DO DÉBITO / MULTA, DETERMINAÇÃO, COMUNICAÇÃO,
INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, ANEXAÇÃO

Processo TCE nº 104034-5/2015 - Vo t o s : TRATAMENTO SIGILOSO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, CANCELAMENTO, NÃO ACOLHIMENTO, ILEGALIDADE, APLICAÇÃO DE MUL-
TA, COBRANÇA JUDICIAL DO DÉBITO / MULTA, DETERMINAÇÃO, COMUNICAÇÃO,
INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, ANEXAÇÃO

Processo TCE nº 104032-7/2015 - Vo t o s : TRATAMENTO SIGILOSO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, CANCELAMENTO, NÃO ACOLHIMENTO, ILEGALIDADE, APLICAÇÃO DE MUL-
TA, COBRANÇA JUDICIAL DO DÉBITO / MULTA, DETERMINAÇÃO, COMUNICAÇÃO,
INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, ANEXAÇÃO
Processo TCE nº 104059-5/2015 - Vo t o s : TRATAMENTO SIGILOSO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, CANCELAMENTO, NÃO ACOLHIMENTO, ILEGALIDADE, APLICAÇÃO DE MUL-
TA, COBRANÇA JUDICIAL DO DÉBITO / MULTA, DETERMINAÇÃO, COMUNICAÇÃO,
INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, ANEXAÇÃO
Processo TCE nº 104057-7/2015 - Vo t o s : TRATAMENTO SIGILOSO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, CANCELAMENTO, NÃO ACOLHIMENTO, ILEGALIDADE, APLICAÇÃO DE MUL-
TA, COBRANÇA JUDICIAL DO DÉBITO / MULTA, DETERMINAÇÃO, COMUNICAÇÃO,
INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, ANEXAÇÃO
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
Processo TCE nº 116321-5/2008 - Vo t o s : RECONHECIMENTO, CIÊNCIA, ARQUIVA-
M E N TO
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO
Processo TCE nº 100038-9/2013 - Vo t o s : COMUNICAÇÃO, SOBRESTAMENTO, APEN-
SAÇÃO
Município de ANGRA DOS REIS
Órgão: CÂMARA DE ANGRA DOS REIS
Processo TCE nº 204856-6/2016 - Vo t o : NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA
Órgão: PREFEITURA DE ANGRA DOS REIS
Processo TCE nº 244690-4/2019 - Vo t o s : NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA, COMUNICA-
ÇÃO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
Município de ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Órgão: PREFEITURA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Processo TCE nº 201165-8/2018 - Vo t o s : MANUTENÇÃO DO SIGILO, COMUNICAÇÃO,
DESENTRANHAMENTO, ANEXAÇÃO, DETERMINAÇÃO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
Processo TCE nº 222248-4/2020 - Vo t o s : MANUTENÇÃO DO SIGILO, SOBRESTAMEN-
TO, CONHECIMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
Município de BELFORD ROXO
Órgão: PREFEITURA DE BELFORD ROXO
Processo TCE nº 217031-2/2020 - Vo t o s : REFORMA DA DECISÃO, COMUNICAÇÃO,
DETERMINAÇÃO, ANEXAÇÃO, CIÊNCIA, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES
Órgão: PREFEITURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Processo TCE nº 203287-3/2020 - Vo t o s : MANUTENÇÃO DO SIGILO, MANUTENÇÃO,
COMUNICAÇÃO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
Processo TCE nº 231384-9/2020 - Vo t o s : MANUTENÇÃO DO SIGILO, NÃO CONHE-
CIMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, ARQUIVAMENTO
Município de CARAPEBUS
Órgão: CÂMARA DE CARAPEBUS
Processo TCE nº 200280-4/2020 - Vo t o s : NÃO CONHECIMENTO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, CIÊNCIA, ARQUIVAMENTO, MANUTENÇÃO DO SIGILO
Município de CASIMIRO DE ABREU
Órgão: PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Processo TCE nº 211525-6/2014 - Vo t o s : TRATAMENTO SIGILOSO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, CONVERSÃO EM TOMADA DE CONTAS EX OFFICIO, CITAÇÃO
Município de CORDEIRO
Órgão: PREFEITURA DE CORDEIRO
Processo TCE nº 239874-5/2019 - Vo t o s : MANUTENÇÃO DO SIGILO, SOBRESTAMEN-
TO, NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA
Município de ITAGUAÍ
Órgão: CÂMARA DE ITAGUAÍ
Processo TCE nº 206202-9/2019 - Vo t o s : MANUTENÇÃO DO SIGILO, APLICAÇÃO DE
MULTA, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 212411-8/2015 - Vo t o s : CIÊNCIA AO PLENÁRIO, COMUNICAÇÃO,
NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA, INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL,
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
Órgão: PREFEITURA DE ITAGUAÍ
Processo TCE nº 223286-8/2019 - Vo t o s : MANUTENÇÃO DO SIGILO, APLICAÇÃO DE
MULTA, COMUNICAÇÃO, NÃO ACOLHIMENTO
Município de MANGARATIBA
Órgão: PREFEITURA DE MANGARATIBA
Processo TCE nº 234329-0/2020 - Vo t o s : NÃO CONHECIMENTO, LEVANTAMENTO DO
CARÁTER SIGILOSO, CIÊNCIA AO PLENÁRIO, ANEXAÇÃO
Processo TCE nº 241309-6/2019 - Vo t o s : RATIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA PARCIAL,
ACOLHIMENTO PARCIAL DA DEFESA, APLICAÇÃO DE MULTA, COMUNICAÇÃO, EX-
PEDIÇÃO DE OFÍCIO, CIÊNCIA
Município de NILÓPOLIS
Órgão: PREFEITURA DE NILÓPOLIS
Processo TCE nº 211210-3/2014 - Vo t o : DILIGÊNCIA INTERNA
Município de NITERÓI
Órgão: CÂMARA DE NITERÓI
Processo TCE nº 200950-3/2004 - Vo t o s : CIÊNCIA AO PLENÁRIO, ARQUIVAMENTO
Órgão: PREFEITURA DE NITERÓI
Processo TCE nº 231830-8/2020 - Vo t o s : CONHECIMENTO, TRATAMENTO SIGILOSO,
SOBRESTAMENTO, NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA, COMUNICAÇÃO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO
Processo TCE nº 230310-1/2020 - Vo t o s : NÃO CONHECIMENTO, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO, ARQUIVAMENTO
Processo TCE nº 232546-6/2020 - Vo t o s : CONHECIMENTO, TRATAMENTO SIGILOSO,
COMUNICAÇÃO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, RECEPÇÃO, DETERMINAÇÃO, PROCE-
DÊNCIA PARCIAL
Município de NOVA FRIBURGO
Órgão: PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO
Processo TCE nº 206525-9/2019 - Vo t o s : MANUTENÇÃO DO SIGILO, SOBRESTAMEN-
TO, NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 231373-0/2020 - Vo t o s : CONHECIMENTO, IMPROCEDÊNCIA, MANU-
TENÇÃO DO SIGILO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, ARQUIVAMENTO
Município de RESENDE
Órgão: CÂMARA DE RESENDE
Processo TCE nº 203258-0/2007 - Vo t o : COMUNICAÇÃO
Município de SÃO GONÇALO
Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS DE SÃO GONÇALO - IPASG
Processo TCE nº 224090-9/2008 - Vo t o s : COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO
Órgão: PREFEITURA DE SÃO GONÇALO
Processo TCE nº 242799-2/2019 - Vo t o s : RECEPÇÃO COMO REPRESENTAÇÃO, MA-
NUTENÇÃO DO SIGILO, CONHECIMENTO, SOBRESTAMENTO, DILIGÊNCIA INTERNA,
REMESSA, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, DETERMINAÇÃO
Município de SÃO JOÃO DA BARRA
Órgão: PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA BARRA
Processo TCE nº 203288-7/2020 - Vo t o s : SOBRESTAMENTO, DILIGÊNCIA INTERNA,
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
Município de SILVA JARDIM
Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE SILVA JARDIM
Processo TCE nº 231360-6/2018 - Vo t o s : CIÊNCIA AO PLENÁRIO, ARQUIVAMENTO
Processo TCE nº 231382-4/2018 - Vo t o s : CIÊNCIA AO PLENÁRIO, ARQUIVAMENTO

Parte 3 - notificações e citações
(Delib. TCE nº 204/96, art 7º, § 2º)

Sessão: 24/02/2021
NOTIFICAÇÕES

NOMES DOS RESPONSÁVEIS PROCESSOS TCE nº
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES 204856-6/2016
LUIS CLÁUDIO PEREIRA DAS DORES 204856-6/2016
CLAUDIA OSÓRIO 206525-9/2019
LUCIANO CARVALHO MOTA 2 1 2 4 11 - 8 / 2 0 1 5
AXEL SCHMIDT GRAEL 231830-8/2020
RUBIA CRISTINA COSTA BONFIM SECUNDINO 231830-8/2020
VANIA LUCIA VIEIRA HUGUENIN 239874-5/2019
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 244690-4/2019

Sessão: 24/02/2021
C I TA Ç Õ E S

NOMES DOS RESPONSÁVEIS PROCESSOS TCE nº
CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR 104106-4/2015
RUBEM VIEIRA DE SOUZA 206202-9/2019
ARMANDO ALBERTO HERMINIO DE NIJS 2 11 5 2 5 - 6 / 2 0 1 4
GABARONI MERCEARIA LTDA. 2 11 5 2 5 - 6 / 2 0 1 4
ALCIR FERNANDO MARTINAZZO 213975-5/2017
DALVA ALVES DE OLIVEIRA 223286-8/2019
DAVI PERINI VERMELHO 223587-8/2018
ANTONIO MARCOS DE LEMOS MACHADO 230543-7/2015
ALAN CAMPOS DA COSTA 241309-6/2019

Id: 2308690

ACÓRDÃO Nº 15/2021*

1 - PROCESSO: 203054-5/17

2 - ASSUNTO: IRREGULARIDADE

3 - RESPONSÁVEIS: ALEX DE MORAES LOPES DE FIGUEIREDO, RIVERTON MUSSI
RAMOS e UAU MUSIC PRODUÇÕES E EDIÇÕES LTDA

4 - UNIDADE: PREFEITURA DE MACAÉ

5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: SERGIO PAULO DE ABREU MAR-
TINS TEIXEIRA

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ª CAM - 3ª COORDENADORIA DE AUDITORIA MU-
N I C I PA L

9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à análise da Tomada de
Contas Especial instaurada pela Prefeitura Municipal de Macaé, em cumprimento à De-
cisão Plenária proferida nos autos do Processo TCE-RJ nº 200.928-9/12, tendo como ob-
jeto a apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação de eventual da-
no ao erário municipal, em razão de pagamentos referentes a "agenciamento de pro-
dução", os quais não apresentam amparo legal.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo, com as
quais convergi integralmente;

CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público, elaborada pelo Pro-
curador Sergio Paulo de Abreu Martins Teixeira;

CONSIDERANDO que os Senhores Riverton Mussi Ramos, Alex de Moraes
Lopes Figueiredo e a empresa Uau Music Produções e Edições Ltda. deram causa ao
dano ao erário apurado nesta tomada de contas especial, da ordem de 37.678,24 UFIR-
RJ;

CONSIDERANDO que a conduta praticada sujeita os responsáveis ao julga-
mento pela irregularidade das contas, conforme disposto no artigo 20, inciso III, alíneas
"a" e "b", da Lei Complementar nº 63 de 1990 - Lei Orgânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, d, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige o julgamento de irregularidade das contas através de acórdão,

ACORDAM os membros do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

JULGAR IRREGULARES AS CONTAS materializadas nestes autos, sob a
responsabilidade dos Senhores RIVERTON MUSSI RAMOS, ALEX DE MORAES LOPES
FIGUEIREDO E DA EMPRESA UAU MUSIC PRODUÇÕES E EDIÇÕES LTDA., com ful-
cro no artigo 20, inciso III, alíneas "a" e "b" da Lei Complementar Estadual nº 63/90, haja
vista o dano ao erário causado em razão da grave irregularidade apurada a partir da
realização de pagamentos referentes a "agenciamento de produção", os quais não
apresentam amparo legal.
10- ATA Nº: 1
11 - DATA DA SESSÃO: 25/01/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - PRESIDENTE
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - R E L ATO R A
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

*Republicado por retificação do original publicado no D.O. de 09/03/2021.

Id: 2308815

ACÓRDÃO Nº 53/2019*
1 - PROCESSO: 209826-4/15
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: AGNALDO VIEIRA MELLO
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE CAMBUCI
5 - RELATOR: Rodrigo Melo do Nascimento
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: CGM - COORDENADORIA DE CONTAS DE GOVERNO
DOS MUNICÍPIOS
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes ao não encaminhamento
do Demonstrativo Consolidado do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 2º semestre
de 2014, pela Prefeitura Municipal de Cambuci, a esta Corte.

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e pelo Mi-
nistério Público Especial;

Considerando que ao responsável foi assegurada ampla defesa, conforme o
que estabelece o art. 68 da Lei Complementar nº 63/90, por força da decisão maior ins-
culpida no art. 5º, inciso LV, da CF 88;

Considerando, ainda, que a legislação exige que a Aplicação de Multa seja
formalizada mediante Acórdão,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária,

APLICAR MULTA ao Sr. Agnaldo Vieira Mello, atual Prefeito do Município de
Cambuci, com fulcro no art. 63, inciso IV, c/c art. 65 da Lei Complementar nº 63/90, no
montante de 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR-RJ, equivalente, nesta data, ao valor de
R$ 8.552,75 (oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos), a
ser recolhido, no prazo de 30 (trinta) dias, com recursos próprios, aos cofres públicos
estaduais, devendo comprovar o seu recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, em face
do descumprimento do retorno do Demonstrativo Consolidado do Relatório de Gestão
Fiscal, referente ao 2º Semestre de 2014, estabelecido no art. 20, autorizando-se, desde
já, a COBRANÇA E X E C U T I VA , nos termos do art. 28 da referida Lei Complementar,
caso a presente multa não venha a ser recolhida e comprovada no prazo previsto, ob-
servado o procedimento recursal, sem prejuízo de seu cumprimento.
10- ATA Nº: 3
11 - DATA DA SESSÃO: 04/02/2019
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - PRESIDENTE
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - RELATOR
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

*Republicado por retificação do original publicado no D.O. de 26/02/2019.

Id: 2308732

ACÓRDÃO Nº 17/2021*
1 - PROCESSO: 203054-5/17
2 - ASSUNTO: IMPUTAÇÃO DE DÉBITO
3 - RESPONSÁVEIS: ALEX DE MORAES LOPES DE FIGUEIREDO, RIVERTON MUSSI
RAMOS e UAU MUSIC PRODUÇÕES E EDIÇÕES LTDA.
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE MACAÉ
5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: SERGIO PAULO DE ABREU MAR-
TINS TEIXEIRA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ª CAM - 3ª COORDENADORIA DE AUDITORIA MU-
N I C I PA L
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à análise da Tomada de
Contas Especial instaurada pela Prefeitura Municipal de Macaé, em cumprimento à De-
cisão Plenária de 27/10/2015, proferida nos autos do Processo TCE-RJ nº 200.928-9/12 -

Ato de Inexigibilidade de Licitação -, tendo como objeto a apuração dos fatos, iden-
tificação dos responsáveis e quantificação de eventual dano ao erário municipal, em ra-
zão de pagamentos referentes a "agenciamento de produção", os quais não apre-
sentam amparo legal.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo, com as
quais convergi integralmente;

CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público, elaborada pelo Pro-
curador Sergio Paulo de Abreu Martins Teixeira;

CONSIDERANDO que os Senhores Riverton Mussi Ramos, Alex de Moraes
Lopes Figueiredo e a empresa Uau Music Produções e Edições Ltda. deram causa ao
dano ao erário apurado nesta tomada de contas especial, da ordem de 37.678,24 UFIR-
RJ;

CONSIDERANDO que a conduta praticada sujeita os responsáveis à conde-
nação em débito, conforme disposto no artigo 62 da Lei Complementar nº 63/90 - Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, a, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige a condenação em débito através de acórdão,

ACORDAM os membros do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

CONDENAR EM DÉBITO SOLIDÁRIO os Srs. RIVERTON MUSSI RAMOS,
Prefeito Municipal de Macaé à época dos fatos; ALEX DE MORAES LOPES FIGUEI-
REDO, Secretário de Turismo, Esporte e Lazer de Macaé à época dos fatos; bem como
a empresa UAU MUSIC PRODUÇÕES E EDIÇÕES LTDA., com fulcro no artigo 20, in-
ciso III, alíneas "a" e "b" da Lei Complementar Estadual nº 63/90, com COMUNICAÇÃO
para que recolham, no prazo de 15 (quinze) dias, aos cofres municipais, com recursos
próprios, o montante de 37.678,24 UFIR-RJ, devendo comprovar seu recolhimento a este
Tribunal, DETERMINADA A COBRANÇA JUDICIAL, em caso de não atendimento a esta
decisão (artigo 32, inciso II, do Regimento Interno), inclusive com a expedição de ofício
para inscrição em dívida ativa municipal, observado o procedimento recursal.
10- ATA Nº: 1
11 - DATA DA SESSÃO: 25/01/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - PRESIDENTE
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - R E L ATO R A
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

*Republicado por retificação do original publicado no D.O. de 09/03/2021.

Id: 2308816

ACÓRDÃO Nº 18/2021*

1 - PROCESSO: 203054-5/17

2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA

3 - RESPONSÁVEL: RIVERTON MUSSI RAMOS

4 - UNIDADE: PREFEITURA DE MACAÉ

5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: SERGIO PAULO DE ABREU MAR-
TINS TEIXEIRA

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ª CAM - 3ª COORDENADORIA DE AUDITORIA MU-
N I C I PA L

9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à análise da Tomada de
Contas Especial instaurada pela Prefeitura Municipal de Macaé, em cumprimento à De-
cisão Plenária proferida nos autos do Processo TCE-RJ nº 200.928-9/12 - Ato de Ine-
xigibilidade de Licitação -, tendo como objeto a apuração dos fatos, identificação dos res-
ponsáveis e quantificação de eventual dano ao erário municipal, em razão de pagamen-
tos referentes a "agenciamento de produção", os quais não apresentam amparo le-
gal.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo, com as
quais convergi integralmente;

CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público, elaborada pelo Pro-
curador Sergio Paulo de Abreu Martins Teixeira;

CONSIDERANDO que o Senhor Riverton Mussi Ramos deu causa ao dano
ao erário apurado nesta tomada de contas especial, da ordem de 37.678,24 UFIR-RJ;

CONSIDERANDO que o jurisdicionado, regularmente notificado, não apresen-
tou razões de defesa;

CONSIDERANDO que a conduta praticada sujeita o responsável à penalidade
de multa, conforme disposto no artigo 62 da Lei Complementar nº 63 de 1990 - Lei Or-
gânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, b, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige a imposição de multa através de acórdão,

ACORDAM os membros do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

APLICAR MULTA PESSOAL, mediante acórdão, ao Senhor RIVERTON MUS-
SI RAMOS, Prefeito do Município de Macaé à época dos fatos, no valor de R$
14.821,20 (quatorze mil oitocentos e vinte e um reais e vinte centavos), equivalente nes-
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